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CHEFE DE GABINETE: PAULO SÉRGIO DE MELO GOMES 
Endereço: Av. Magalhães Barata n° 1515 
CEP: 67020-010 
Tel: 3073-2126,  30732118 
 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO – CGM  
 
Rod. Mário Covas n°. 11 – Coqueiro 
CEP: 67113-330 
Tel.: 3073-2223 
 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO – PROGE. 
REYNALDO VASCONCELOS MOREIRA DE CASTRO JÚNIOR 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA - Interino 
Endereço: Av. Magalhães Barata n 1515 
CEP: 67020-010 
Tel: 3073-2103 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO – SEMAD. 
OTAVIO OLIVA NETO - SECRETÁRIO 
Rod. Br  316, Km  08 , Rua Júlia Cordeiro, 112 
CEP: 67035-080 
Tel: 3073 2500 / 3073.2510 Fax: 3073.2544 
E-mail: semad@ananindeua.pa.gov.br 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRONEGÓCIOS E MEIO AMBIENTE SEAMA.  
FILLIPE BURLAMAQUI BASTOS – SECRETÁRIO 
Av. Cláudio Saunders, 2100 
CEP: 67630-000 
Tel.: 3255 1780  /   3255 3266 
E-mail: Seamaananin@hotmail.com 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
TRABALHO – SEMCAT. 
DANIELA LIMA BARBALHO – SECRETÁRIA 
Rod. Br  316, Km  08 , Rua Júlia Cordeiro, 67 
CEP: 67035-080 
Fone: (91) 3344-1551 / 3344-1555   FAX:  3344-1590 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER - SECEL 
WALDEMIRO EDUARDO DE ASSIS SANOVA NASCIMENTO  – SECRETÁRIO 
Rua Cláudio Saunders, 75, Centro. 
CEP: 67030-160. 
Tel: 3263-0033 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, 
CIENTIFICO E TECNOLOGICO – SEDECT. 
SEBASTIÃO REGINALDO DE CASTRO FERREIRA - SECRETÁRIO 
Rod. Br 316, Km  03 ,Av. Magalhães , 26, Guanabara 
CEP: 67010-570 
Tel: (091) 3250-1085 
E-mail gestao-sedec.ananindeua@hotmail.com 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED  
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA - SECRETÁRIA 
Rod. Br 316, Km  03 ,Av. Magalhães , 26, Guanabara 
CEP: 67010-570 
Tel: 3321-3107Fax: 3321.3112 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDÁRIA – SEGEF. 
MARCOS RODRIGUES DE MATOS  - SECRETÁRIO 
Conj. Cidade Nova  IV, WE 21, 111 
CEP: 67130-310 
Tel: 3073-2305 / 9902-8215  / 8111-4200 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO – SEHAB.  
ZINDA LOBATO NUNES - SECRETÁRIA 
Av. Cláudio Saunders, 1000 
CEP: 67630-000 
Tel: 9606.1362/ 3282.0855 fax: 3255.9226 
E-mail: sehab.adm@prontonet.com.br 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE  PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 
– SEPOF. 
HANA SAMPAIO GHASSAN - SECRETÁRIA 
Cidade Nova VIII, Estrada da Providência, n.º 316, bairro do Coqueiro,  
Cep: 67.140-440.  
Tel.: 3287-2625 – Fax 3263-9900 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E INFRA-ESTRUTURA SESAN. 
EDUARDO CARNEIRO DA SILVA – SECRETÁRIO 
Rodovia Mário Covas, 11, Viaduto. 
CEP: 67113-330 
Tel: 99673452 / 3073-2238 
E-mail: gab.sesan@gmail.com 
 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESAU. 
IACIRA LEITE SEDRIM – SECRETÁRIA INTERINA 
Rodovia Mário Covas, 11, Viaduto 
CEP: 67113-330 
Tel: 3073-2224 / 3073-2279 
E-mail: gabinete.sesau@ananindeua.pa.gov.br 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL SESDS. 
LUIZ CLAUDIO QUEIROZ DE FREITAS – SECRETÁRIO 
Cidade Nova V WE 31, n° 782 esquina com a SN 19. 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA  
 

INSTITUTO ESCOLA DE GOVERNO E GESTÃO PÚBLICA DE      
ANANINDEUA - IEGGPA 
RUY MARTINI SANTOS FILHO 
Rod. Br 316, Km  07 ,  590 – 4° andar  
Prédio Sede da Faculdade da Amazônia - FAAM 
CEP: 67033-000 
Tel.: (091)3255-2236 / Ramal 23 
e-mail: iega.gab@ananindeua.pa.gov.br     
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE ANANINDEUA – IPMA. 
MARGARIDA MARIA DA CUNHA NASSAR – Presidente 
Rod. BR 316, km 8, Rua Júlia Cordeiro, 67 - CENTRO 
CEP: 67035-080 
Tel.: 3255-0107 
 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO DE 
ANANINDEUA – DEMUTRAN 
GUILHERME FERNANDO DOS SANTOS AZEVEDO 
Rodovia Mário Covas, 11, Viaduto. 
CEP: 67113-330 
Tel: 3245-3600 
 
 

 

CONSELHOS MUNICIPAIS 
 
 

CONSELHO TUTELAR I 
COORDENADORA: RITA MARIA BATISTA LOPES JARDIM 
Rua Cláudio Saunders, 1174 – Centro. 
CEP: 67030-160 
Tel.: 3255-3177 
 
CONSELHO TUTELAR II 
COORDENADORA: ROSANGELA BARROS DOS SANTOS 
Travessa WE 51 Cidade Nova IV/VIII – Coqueiro 
CEP: 67133-340 
Tel.: 3295-1451 
 
CONSELHO TUTELAR  III 
COORDENADORA: MARGARETE RIBEIRO DOS SANTOS 
Rua Parabor n° 354 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS. 
LUCIANA TAVARES – PRESIDENTE  
C. Nova II, SN  2, entre  We 13 e 16 
Tel.: 3245-1081 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
– COMDICA. 
DANIELA LIMA BARBALHO – PRESIDENTE 
C. Nova II, SN 2, entre  We 13 e 16 – Coqueiro  
Tel.: 3234-3685 
E-mail: comdacananin2008@yahoo.com.br 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE ANANINDEUA COMAM 
FELIPPE BURLAMAQUI BASTOS – PRESIDENTE 
Rua Claudio Saunders n° 2.100 – Maguari 
Tel.: 3255-1780 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR - CAE.  
IVANEZ CEREJA DE SOUZA – PRESIDENTE  
Rod. Br  316, Km  08 , 1140, Centro 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO – CME. 
Profº. FRANCISCO WILLAMS CAMPOS LIMA - PRESIDENTE 
Rod. Br  316, Km  08 , 1140, Centro 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO 
FUNDO DE MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO E VALORIZAÇÃO DO 
PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA – CMFUNDEB  
Profª. MARINETE SILVA SAMPAIO DANTAS 
Rod. Br  316, Km  08 , 1140, Centro 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 

CONSELHO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA 
HANA SAMPAIO GHASSAN – PRESIDENTE 
Rod. Br  316, Km  08 , Rua Júlia Cordeiro, 67 
CEP: 67035-080 
Tel.: 3073-2500 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
IACIRA LEITE SEDRIM – PRESIDENTE 
Rua A, Vila Boa Esperança nº. 3 – Levilandia. 
CEP: 67030-070 
Tel.: 3255-3200 
 

CONSELHO MUNICIPAL DO PATRIMONIO CULTURAL 
WALDEMIRO EDUARDO DE ASSIS SANOVA NASCIMENTO – PRESIDENTE 
Rua Cláudio Saunders, 75, Centro. 
CEP: 67030-160. 
Tel: 3263-0033 
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DECRETO DE 1º DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 1º DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 1º DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 1º DE OUTUBRO DE 2010    

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuiçãoconstante do artigo 
70, inciso I, da Lei Orgânica do Município, resolve 
 
E X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A R,    
    
ANTONIO SEVERINO FILHO, do cargo de Controlador Geral do Município,a contar de 1º 
de outubro de 2010.   
 

Ananindeua (PA), 1º de outubro de 2010 
 
 

HELDER BARBALHO 
 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração    

 
DECDECDECDECRETO DE 7 DE OUTUBRO DE 2010RETO DE 7 DE OUTUBRO DE 2010RETO DE 7 DE OUTUBRO DE 2010RETO DE 7 DE OUTUBRO DE 2010    

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuiçãoconstante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 
46, §2º, item I, da Lei nº 2.177, de 07 de dezembro de 2005, resolve 
 
E X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A R,    
    
FÁBIO GUEDES SALGADO, ocupante do cargo de Assessor Especial, código DAS-7, a 
contar de 15 de setembro de 2010.   

 

Ananindeua (PA), 7 de outubro de 2010 
 

 

HELDER BARBALHO 
 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração    

 
DECRETO DE 7 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 7 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 7 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 7 DE OUTUBRO DE 2010    

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuiçãoconstante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 
46, §2º, item I, da Lei nº 2.177, de 07 de dezembro de 2005, resolve 
 
E X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A R,    
    
ALEXSANDRA DOS SANTOS LOBATO, Assessor Técnico e MARIA EPONINA FERREIRA 
GONÇALVES, Coordenador Técnico, lotados no Gabinete do Prefeito, a contar de 1º de 
outubro de 2010.   
 

Ananindeua (PA), 7 de outubro de 2010 
 
 

HELDER BARBALHO 
 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO DE 7 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 7 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 7 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 7 DE OUTUBRO DE 2010    
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuiçãoconstante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 
46, §2º, item I, da Lei nº 2.177, de 07 de dezembro de 2005, resolve 
 
E X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A R,    
    
JHON HADAMO DE MELO E SILVA, ELANE FERREIRA DE AGUIAR e JACILÉIA 
MIRANDA RAMOS, lotados no Gabinete do Prefeito, ocupantes do cargo de Assistente 
Técnico Especializado, código ATE-3, a contar de 1º de outubro de 2010.   
 

Ananindeua (PA), 7 de outubro de 2010 
 
 

HELDER BARBALHO 
 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração    

 
 

DECRETO DE 7 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 7 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 7 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 7 DE OUTUBRO DE 2010    
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuiçãoconstante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 
46, §2º, item I, da Lei nº 2.177, de 07 de dezembro de 2005, resolve 
 
E X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A R,    
    
PAULO HENRIQUE DA SILVA, ocupante do cargo de Assessor, código DAS-1, a contar 
de 4 de outubro de 2010.   
 

Ananindeua (PA), 7 de outubro de 2010 
 
 

HELDER BARBALHO 
 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração    

 
 

DECRETO DE 7 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 7 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 7 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 7 DE OUTUBRO DE 2010    
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuiçãoconstante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 
46, §2º, item I, da Lei nº 2.177, de 07 de dezembro de 2005, resolve 
 
E X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A R,    
    
KARLA DE SOUZA LOURENÇO, ocupante do cargo de Assessor Técnico, código DAS-5, 
a contar de 25 de setembro de 2010.   
 

Ananindeua (PA), 7 de outubro de 2010 
 
 

HELDER BARBALHO 
 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

    

 
 

GABINETE DO PREFEITO 
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DECRETO DE 7 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 7 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 7 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 7 DE OUTUBRO DE 2010    
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuiçãoconstante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 
46, §2º, item I, da Lei nº 2.177, de 07 de dezembro de 2005, resolve 
 
E X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A R,    
    
NATÁLIA PONTES BARATA PERES, ocupante do cargo de Assessor Especial, código 
DAS-7, a contar de 23 de setembro de 2010.   
 

Ananindeua (PA), 7 de outubro de 2010 
 
 

HELDER BARBALHO 
 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração    

 
 

DECRETO DE 7 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 7 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 7 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 7 DE OUTUBRO DE 2010    
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuiçãoconstante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 
46, §2º, item I, da Lei nº 2.177, de 07 de dezembro de 2005, resolve 
 
E X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A R,    
    
LUCIANA AUGUSTA FREITAS RODRIGUES, ocupante do cargo de Coordenador Técnico, 
código DAS-2, lotado na Secretaria Municipal de Cidadania, Assistência Social e 
Trabalho,a contar de 4 de outubro de 2010.   
 

Ananindeua (PA), 7 de outubro de 2010 
 
 

HELDER BARBALHO 
 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração    

 
 

DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010    
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuiçãoconstante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 
46, §2º, item I, da Lei nº 2.177, de 07 de dezembro de 2005, resolve 
 
E X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A R,    
    
CAIO PEREIRA DA SILVA, ocupante do cargo de Assessor Técnico, código DAS-5, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde,a contar de 4 de outubro de 2010.   
 

Ananindeua (PA), 8 de outubro de 2010 
 
 

HELDER BARBALHO 
 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

    

DECRETO DE 7 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 7 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 7 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 7 DE OUTUBRO DE 2010    
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuiçãoconstante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 
18, inciso II, da Lei nº 2.177, de 07 de dezembro de 2005, resolve 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R,    
    
NATÁLIA PONTES BARATA PERES, para exercer o cargo de Assessor Especial, código 
DAS-8, lotado na Secretaria Municipal de Habitação, a contar de 23 de setembro de 
2010.   
 

Ananindeua (PA), 7 de outubro de 2010 
 
 

HELDER BARBALHO 
 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

DECRETO DE 7 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 7 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 7 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 7 DE OUTUBRO DE 2010    
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuiçãoconstante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 
18, inciso II, da Lei nº 2.177, de 07 de dezembro de 2005, resolve 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R,    
    
ALDEMIR CARNEIRO, para exercer o cargo de Assessor, código DAS-1, lotado na 
Secretaria Municipal de Habitação, a contar de 4 de outubro de 2010.   
 

Ananindeua (PA), 7 de outubro de 2010 
 
 

HELDER BARBALHO 
 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

DECRETO DE 7 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 7 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 7 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 7 DE OUTUBRO DE 2010    
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuiçãoconstante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 
18, inciso II, da Lei nº 2.177, de 07 de dezembro de 2005, resolve 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R,    
    
ELÍZIO CARVALHO LADISLAU, para exercer o cargo de Assessor Técnico, código DAS-5, 
lotado na Secretaria Municipal de Habitação, a contar de 25 de setembro de 2010.   
 

Ananindeua (PA), 7 de outubro de 2010 
 
 

HELDER BARBALHO 
 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO DEDECRETO DEDECRETO DEDECRETO DE    7 DE OUTUBRO DE 20107 DE OUTUBRO DE 20107 DE OUTUBRO DE 20107 DE OUTUBRO DE 2010    
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuiçãoconstante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 
18, inciso II, da Lei nº 2.177, de 07 de dezembro de 2005, resolve 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R,    
    
BIANCA ELISE NASCIMENTO FERREIRA, para exercer o cargo de Assessor Especial, 
código DAS-6, lotada na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social/Demutran, a 
contar de 1º de setembro de 2010.   
 

Ananindeua (PA), 7 de outubro de 2010 
 
 

HELDER BARBALHO 
 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuiçãoconstante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 
18, inciso II, da Lei nº 2.177, de 07 de dezembro de 2005, resolve 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R,    
    
ANTONIO DE NAZARÉ LOBATO FERREIRA, OTONIEL EVANGELISTA TRINDADE e 
RAIMUNDO ALMIR LEITE, para exercerem o cargo de Assessor, código DAS-1B, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 1º de setembro de 2010.   
 

Ananindeua (PA), 8 de outubro de 2010 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuiçãoconstante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 
18, inciso II, da Lei nº 2.177, de 07 de dezembro de 2005, resolve 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R,    
    
LUCIANO BARBOSA SOARES e ROSÂNGELA OLIVEIRA DA SILVA, para exercerem o 
cargo de Assessor Técnico, código DAS-4, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
a contar de 1º de outubro de 2010.   
 

Ananindeua (PA), 8 de outubro de 2010 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010    
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuiçãoconstante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 
18, inciso II, da Lei nº 2.177, de 07 de dezembro de 2005, resolve 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R,    
    
PÂMELA PATRÍCIA MENEZES BARBOSA, para exercer o cargo de Coordenador Técnico, 
código DAS-2, lotado na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 1º de outubro de 
2010.   
 

Ananindeua (PA), 8 de outubro de 2010 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuiçãoconstante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 
18, inciso II, da Lei nº 2.177, de 07 de dezembro de 2005, resolve 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R,    
    
EDWALDO ADRIÃO GADELHA, LUÍS LIVISON DA SILVA LIMA e RAFAELA DA SILVA 
AOOD, para exercerem o cargo de Coordenador Técnico, código DAS-3, lotados na 
Secretaria Municipal de Educação, a contar de 1º de setembro de 2010.   
 

Ananindeua (PA), 8 de outubro de 2010 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuiçãoconstante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 
18, inciso II, da Lei nº 2.177, de 07 de dezembro de 2005, resolve 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R,    
    
ALESSANDRA NASCIMENTO DE PAULA, para exercer o cargo de Assessor Especial, 
código DAS-6, lotados na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 1º de outubro 
de 2010.   
 

Ananindeua (PA), 8 de outubro de 2010 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010    
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuiçãoconstante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 
18, inciso II, da Lei nº 2.177, de 07 de dezembro de 2005, resolve 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R,    
    
CÁRITAS SERANTES MARTINS, para exercer o cargo de Assessor Técnico, código DAS-
4B, lotado na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 1º de outubro de 2010.   
 

Ananindeua (PA), 8 de outubro de 2010 
 

 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010010010010    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuiçãoconstante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 
18, inciso II, da Lei nº 2.177, de 07 de dezembro de 2005, resolve 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R,    
    
CARLA DA SILVA CHAGAS e JODEAN BALTAZAR PEREIRA, para exercerem o cargo de 
Coordenador Técnico, código DAS-2, lotados na Secretaria Municipal de Educação, a 
contar de 1º de outubro de 2010.   
 

Ananindeua (PA), 8 de outubro de 2010 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuiçãoconstante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 
18, inciso II, da Lei nº 2.177, de 07 de dezembro de 2005, resolve 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R,    
    
CLÁUDIA CRISTINA F. LISBOA, para exercer o cargo de Assessor, código DAS-1, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 1º de outubro de 2010.   
 

Ananindeua (PA), 8 de outubro de 2010 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010    
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuiçãoconstante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 
18, inciso II, da Lei nº 2.177, de 07 de dezembro de 2005, resolve 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R,    
    
OZIEL DE ARAÚJO MENDES, para exercer o cargo de Assessor, código DAS-1B, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 1º de outubro de 2010.   
 

Ananindeua (PA), 8 de outubro de 2010 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 8 DE OUTUDECRETO DE 8 DE OUTUDECRETO DE 8 DE OUTUDECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010BRO DE 2010BRO DE 2010BRO DE 2010    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuiçãoconstante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 
18, inciso II, da Lei nº 2.177, de 07 de dezembro de 2005, resolve 
 
N O M N O M N O M N O M E A RE A RE A RE A R,    
    
PAULO SIDNEY NEVES DE ARAÚJO e ROSA SUELY SOUZA DA ROCHA, para exercerem 
o cargo de Assessor Técnico, código DAS-5, lotados na Secretaria Municipal de 
Educação, a contar de 1º de outubro de 2010.   
 

Ananindeua (PA), 8 de outubro de 2010 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuiçãoconstante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 
18, inciso II, da Lei nº 2.177, de 07 de dezembro de 2005, resolve 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R,    
    
para exercerem o cargo de Assessor, código DAS-1, lotados na Secretaria Municipal de 
Agronegócios e Meio Ambiente, a contar de 1º de outubro de 2010, os relacionados no 
anexo a este Decreto.   
 

Ananindeua (PA), 8 de outubro de 2010 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 
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RELAÇÃO ANEXA AO DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010 
 
1. ANDRÉ NILSON BARBOSA ROCHA DO VALE 
2. EDILSON SOUZA DAS NEVES 
3. JEAN CARLOS FOICINHA RIBEIRO 
4. JOELSON TAVARES DE CASTRO 
5. LUIZ MARCIEL LOUREIRO 
6. ROBERTO RABELO SOARES 

 
DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuiçãoconstante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 
18, inciso II, da Lei nº 2.177, de 07 de dezembro de 2005, resolve 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R,    
    
para exercerem o cargo de Assessor, código DAS-1, lotados na Secretaria Municipal de 
Agronegócios e Meio Ambiente, a contar de 15 de setembro de 2010, os relacionados no 
anexo a este Decreto.   
 

Ananindeua (PA), 8 de outubro de 2010 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
RELAÇÃO ANEXA AO DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010 

 
1. ADEMIR CABRAL MARTINS 
2. ANTUNES LUÍS DE SOUZA SILVA 
3. BRUNO HENRIQUE SANTOS ALVES 
4. CLEYDSON CLÁUDIO DE SOUZA E SILVA 
5. ILTON CHARLES DA SILVA DE ASSUNÇÃO 
6. JOÃO CARLOS RIBEIRO FURTADO 
7. LINALDO BEZERRA DOS SANTOS 
8. MÁRCIO NEY DA SILVA DIAS 
9. MÁRCIO RODRIGUES PINHEIRO 
10. MARCO AURÉLIO MARTINS RODRIGUES 
11. MAX WILSON MOURA TRINDADE 
12. PETERSON WILSON SILVA DE SOUZA 
13. RODRIGO CORDOVIL TEIXEIRA 
14. RUAN TAFFAREL CORTE SOUZA 
15. THIAGO DA SILVA FIGUEIREDO 
16. VALDOMIRO MONTEIRO MAIA 
17. WANISSON ARIAN DA CRUZ RODRIGUES 
18. WILLAME CÉSAR CAMPOS AMORIM 

 
DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuiçãoconstante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 
18, inciso II, da Lei nº 2.177, de 07 de dezembro de 2005, resolve 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R,    
    
GISLENE SILVA MONTEIRO, para exercer o cargo de Coordenador Técnico, código DAS-
3, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 1º de setembro de 2010.   
 

Ananindeua (PA), 8 de outubro de 2010 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DDECRETO DE 8 DE OUTUBRO DDECRETO DE 8 DE OUTUBRO DDECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010E 2010E 2010E 2010    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuiçãoconstante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 
18, inciso II, da Lei nº 2.177, de 07 de dezembro de 2005, resolve 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R,    
    
CARLOS ALBERTO DE MORAES TORRES JÚNIOR, para exercer o cargo de Assessor 
Técnico, código DAS-5, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 1º de 
setembro de 2010.   
 

Ananindeua (PA), 8 de outubro de 2010 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuiçãoconstante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 
18, inciso II, da Lei nº 2.177, de 07 de dezembro de 2005, resolve 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R,    
    
JENICI ALINI MORAES DE SOUSA, para exercer o cargo de Coordenador Técnico, código 
DAS-2, lotado na Secretaria Municipal de Cidadania, Assistência Social e Trabalho, a 
contar de 6 de outubro de 2010.   
 

Ananindeua (PA), 8 de outubro de 2010 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuiçãoconstante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 
18, inciso II, da Lei nº 2.177, de 07 de dezembro de 2005, resolve 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R,    
    
NADIR NORONHA DOS SANTOS, para exercer o cargo de Coordenador Técnico, código 
DAS-2, lotado na Secretaria Municipal de Cidadania, Assistência Social e Trabalho, a 
contar de 1º de outubro de 2010.   
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Ananindeua (PA), 8 de outubro de 2010 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuiçãoconstante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 
18, inciso II, da Lei nº 2.177, de 07 de dezembro de 2005, resolve 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R,    
    
SILENE DO SOCORRO CORPES DOS SANTOS, para exercer o cargo de Assistente 
Técnico Especializado, código ATE-2, lotado na Secretaria Municipal de Cidadania, 
Assistência Social e Trabalho, a contar de 1º de outubro de 2010.   
 

Ananindeua (PA), 8 de outubro de 2010 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuiçãoconstante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 
18, inciso II, da Lei nº 2.177, de 07 de dezembro de 2005, resolve 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R,    
    
WILTON JÚNIOR OLIVEIRA DE MENEZES, para exercer o cargo de Assessor, código 
DAS-1B, lotado na Secretaria Municipal de Cidadania, Assistência Social e Trabalho, a 
contar de 1º de outubro de 2010.   
 

Ananindeua (PA), 8 de outubro de 2010 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuiçãoconstante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 
18, inciso II, da Lei nº 2.177, de 07 de dezembro de 2005, resolve 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R,    
    

JACQUES DOUGLAS DE SOUZA, para exercer o cargo de Assessor, código DAS-1, 
lotado na Secretaria Municipal de Cidadania, Assistência Social e Trabalho, a contar de 
1º de outubro de 2010.   
 

Ananindeua (PA), 8 de outubro de 2010 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuiçãoconstante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 
18, inciso II, da Lei nº 2.177, de 07 de dezembro de 2005, resolve 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R,    
    
RAFAEL WILSON DO NASCIMENTO VASCONCELOS, LEDÍCIA FONSECA BENZECRY e 
FLÁVIO CÉSAR CANCELA FERREIRA, para exercerem o cargo de Assessor Especial, 
código DAS-7, lotados na Procuradoria Geral do Município, a contar de 1º de outubro de 
2010.   
 

Ananindeua (PA), 8 de outubro de 2010 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuiçãoconstante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 
18, inciso II, da Lei nº 2.177, de 07 de dezembro de 2005, resolve 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R,    
    
FÁBIO OSÓRIO BENTES, para exercer o cargo de Assessor Especial, código DAS-7, 
lotado no Gabinete do Prefeito, a contar de 1º de outubro de 2010.   
 

Ananindeua (PA), 8 de outubro de 2010 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuiçãoconstante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 
18, inciso II, da Lei nº 2.177, de 07 de dezembro de 2005, resolve 
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N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R,    
    
FELIPE SILVA ERICEIRA, para exercer o cargo de Assessor Especial, código DAS-6, 
lotado na Controladoria Geral do Município, a contar de 1º de outubro de 2010.   
 

Ananindeua (PA), 8 de outubro de 2010 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2010    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuiçãoconstante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 
18, inciso II, da Lei nº 2.177, de 07 de dezembro de 2005, resolve 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R,    
    
GUILHERMINA SILVA CALDAS, para exercer o cargo de Coordenador Técnico, código 
DAS-2, lotado no Gabinete da Vice-Prefeita, a contar de 1º de outubro de 2010.   
 

Ananindeua (PA), 8 de outubro de 2010 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA GP Nº 1027/2010 DE 22 DE SETEMBRO DE 2010.PORTARIA GP Nº 1027/2010 DE 22 DE SETEMBRO DE 2010.PORTARIA GP Nº 1027/2010 DE 22 DE SETEMBRO DE 2010.PORTARIA GP Nº 1027/2010 DE 22 DE SETEMBRO DE 2010. 

         
O Prefeito Municipal de Ananindeua, O Prefeito Municipal de Ananindeua, O Prefeito Municipal de Ananindeua, O Prefeito Municipal de Ananindeua, usando de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto nos artigos 105 e 108, da Lei nº 2.177, de 01/12/2005; 
  
RRRRESOLVE:ESOLVE:ESOLVE:ESOLVE: 
  
Conceder,Conceder,Conceder,Conceder, de acordo com as bases legais vigentes, 01 ½ (uma e meia) diárias, a 
servidora    SUELY SOCORRO PANTOJA DA SILVASUELY SOCORRO PANTOJA DA SILVASUELY SOCORRO PANTOJA DA SILVASUELY SOCORRO PANTOJA DA SILVA, portadora do CPF nº 183.132.721-04, 
no valor unitário de R$ 412,00 (quatrocentos e doze reais)R$ 412,00 (quatrocentos e doze reais)R$ 412,00 (quatrocentos e doze reais)R$ 412,00 (quatrocentos e doze reais), totalizando o valor de R$ R$ R$ R$ 
618618618618,00 (seiscentos e dezoito reais),,00 (seiscentos e dezoito reais),,00 (seiscentos e dezoito reais),,00 (seiscentos e dezoito reais), a título de indenização de despesas, com 
deslocamento para fora da sede, à cidade de Recife/PE, nos dias 23 e 24/09/2010, a fim 
de tratar de interesses deste Município. 
 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ananindeua, 22 de setembro de 2010. 
  
  

HELDER BARBALHOHELDER BARBALHOHELDER BARBALHOHELDER BARBALHO    
Prefeito MunicipalPrefeito MunicipalPrefeito MunicipalPrefeito Municipal 

    
PORTARIA GP Nº 1054/2010 DE 30 DE SETEMBRO DE 2010PORTARIA GP Nº 1054/2010 DE 30 DE SETEMBRO DE 2010PORTARIA GP Nº 1054/2010 DE 30 DE SETEMBRO DE 2010PORTARIA GP Nº 1054/2010 DE 30 DE SETEMBRO DE 2010 

     
     

O Prefeito Municipal de Ananindeua, O Prefeito Municipal de Ananindeua, O Prefeito Municipal de Ananindeua, O Prefeito Municipal de Ananindeua, usando de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto nos artigos 105 e 108, da Lei nº 2.177, de 01/12/2005; 
  
RESOLVE:RESOLVE:RESOLVE:RESOLVE: 

Conceder,Conceder,Conceder,Conceder, de acordo com as bases legais vigentes, 04 (quatro) diárias, a servidora 
LUCIANA GUTZEITLUCIANA GUTZEITLUCIANA GUTZEITLUCIANA GUTZEIT, portadora do CPF nº 468.242.352-53, no valor unitário de R$ R$ R$ R$ 
412,00 (quatrocentos e doze reais), 412,00 (quatrocentos e doze reais), 412,00 (quatrocentos e doze reais), 412,00 (quatrocentos e doze reais), totalizando o valor de R$ 1.648,00 (um mil, R$ 1.648,00 (um mil, R$ 1.648,00 (um mil, R$ 1.648,00 (um mil, 
seiscentos e quarenta e oito reais), seiscentos e quarenta e oito reais), seiscentos e quarenta e oito reais), seiscentos e quarenta e oito reais), a título de indenização de despesas, com 
deslocamento para fora da sede, à cidade de Fortaleza/CE, no período de 04 a 07 de 
outubro de 2010, a fim de tratar de interesses deste Município. 
 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ananindeua, 30 de setembro de 2010. 
  

  
HELDER BARBALHOHELDER BARBALHOHELDER BARBALHOHELDER BARBALHO    
Prefeito Municipal 

    
    

PORTARIA GP Nº 1055/2010 DE 30 DE SETEMBRO DE 2010.PORTARIA GP Nº 1055/2010 DE 30 DE SETEMBRO DE 2010.PORTARIA GP Nº 1055/2010 DE 30 DE SETEMBRO DE 2010.PORTARIA GP Nº 1055/2010 DE 30 DE SETEMBRO DE 2010. 
     
     

O Prefeito Municipal de AnanindeuaO Prefeito Municipal de AnanindeuaO Prefeito Municipal de AnanindeuaO Prefeito Municipal de Ananindeua, , , , usando de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto nos artigos 105 e 108, da Lei nº 2.177, de 01/12/2005; 
  
RESOLVE:RESOLVE:RESOLVE:RESOLVE: 
  
Conceder,Conceder,Conceder,Conceder, de acordo com as bases legais vigentes, 04 (quatro) diárias, a servidora RITA RITA RITA RITA 
MELO DA SILVA PANTOJAMELO DA SILVA PANTOJAMELO DA SILVA PANTOJAMELO DA SILVA PANTOJA, portadora do CPF nº 380.063.752-91, no valor unitário de 
R$ 824,00 (oitocentos e vinte e quatro reais)R$ 824,00 (oitocentos e vinte e quatro reais)R$ 824,00 (oitocentos e vinte e quatro reais)R$ 824,00 (oitocentos e vinte e quatro reais), totalizando o valor de R$ 3.296,00R$ 3.296,00R$ 3.296,00R$ 3.296,00 (três (três (três (três 
mil, duzentos e noventa e seis reais)mil, duzentos e noventa e seis reais)mil, duzentos e noventa e seis reais)mil, duzentos e noventa e seis reais), a título de indenização de despesas, com 
deslocamento para fora da sede, à cidade de Recife/PE, no período de 04 a 07 de 
outubro de 2010, a fim de tratar de interesses deste Município. 
 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ananindeua, 30 de setembro de 2010. 
  
  

HELDER BARBALHOHELDER BARBALHOHELDER BARBALHOHELDER BARBALHO    
Prefeito MunicipalPrefeito MunicipalPrefeito MunicipalPrefeito Municipal 

        
    

PORPORPORPORTARIA GP Nº 1070/2010 DE 06 DE OUTUBRO DE 2010.TARIA GP Nº 1070/2010 DE 06 DE OUTUBRO DE 2010.TARIA GP Nº 1070/2010 DE 06 DE OUTUBRO DE 2010.TARIA GP Nº 1070/2010 DE 06 DE OUTUBRO DE 2010. 
     
     

O Prefeito Municipal de Ananindeua, O Prefeito Municipal de Ananindeua, O Prefeito Municipal de Ananindeua, O Prefeito Municipal de Ananindeua, usando de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto nos artigos 105 e 108, da Lei nº 2.177, de 01/12/2005; 
  
RESOLVE:RESOLVE:RESOLVE:RESOLVE: 
  
Conceder,Conceder,Conceder,Conceder, de acordo com as bases legais vigentes, 02 (duas) diárias, ao servidor 
BENEDITO CARLOS MONTEIRO MAGALHÃESBENEDITO CARLOS MONTEIRO MAGALHÃESBENEDITO CARLOS MONTEIRO MAGALHÃESBENEDITO CARLOS MONTEIRO MAGALHÃES, portador do CPF nº 449.655.082-20, no 
valor unitário de R$ 824,00 (oitocentos e vinte e quatro reais)R$ 824,00 (oitocentos e vinte e quatro reais)R$ 824,00 (oitocentos e vinte e quatro reais)R$ 824,00 (oitocentos e vinte e quatro reais), totalizando o valor de R$ R$ R$ R$ 
1.648,001.648,001.648,001.648,00 (um mil, seiscentos e quarenta e oito re(um mil, seiscentos e quarenta e oito re(um mil, seiscentos e quarenta e oito re(um mil, seiscentos e quarenta e oito reais)ais)ais)ais), a título de indenização de 
despesas, com deslocamento para fora da sede, à cidade de Brasília/DF, nos dias 07 e 
08 de outubro de 2010, a fim de tratar de interesses deste Município. 
 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ananindeua, 06 de outubro de 2010. 
  
  

HELDER BARBALHOHELDER BARBALHOHELDER BARBALHOHELDER BARBALHO    
Prefeito MunicipalPrefeito MunicipalPrefeito MunicipalPrefeito Municipal    
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PORTARIA Nº. 2400 DE 12 DE JULHO DE 2010 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto no termo do Art. 150, da Lei nº. 2.177/05. 
CONSIDERANDO, o disposto no termo do Art. 152, da Lei nº. 2.177/05. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER, antecipação do gozo de férias aos servidores municipais conforme 

relação em anexo, lotados na  SECRETARIA MUNICIPAL DE     EDUCAÇÃO – 
E.M. NOVO BRASIL, 30 (trinta) dias de férias relativas ao período 
2009/2010, a contar de 01/07/2010 à 31/07/2010. 

 
Art. 2º.    Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de: 01/07/2010. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

 
OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 
 

Anexo referente à Portaria N°. 2400 de 12 de julho de 2010 

MAT. N°. NOME CARGO 
PERÍODO 

AQUISITIVO 

07128 ANA CLAUDIA GUIMARAES FERREIRA PROFESSOR 

NÍVEL III 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

07173 JOAO MARCELO DE OLIVEIRA ROCHA PROFESSOR 

NÍVEL II 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

18818  JUSSARA ROSANI DA SILVA LIMA PROFESSOR 

NÍVEL II 

02/09/2009 A 

01/02/2010 

07279 LUCIANA NOGUEIRA RIBEIRO PROFESSOR 

NÍVEL III 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

07161 MANOEL OVIDIO FRANCO CARVALHO PROFESSOR 

NÍVEL II 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

07196 MARIA APARECIDA CUNHA DOS 

SANTOS 

PROFESSOR 

NÍVEL III 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

07196 MANOEL RAMALHO CAMPELO PROFESSOR 

NÍVEL III 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

05248 MARIA DAS GRAÇAS CORDEIRO 

PEREIRA 

PROFESSOR 

NÍVEL II 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

 07189 MICHEL GABY PROFESSOR 

NÍVEL III 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

07175 ROSINEIDE BATIOSTA BORGES PROFESSOR 

NÍVEL III 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

18689 SILVIA MARGARETH MENDES DA 

SILVA 

PROFESSOR 

NÍVEL III 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

07102 SUZANA FERREIRA SANTA BRIGIDA PROFESSOR 

NÍVEL II 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

 

 
PORTARIA Nº. 2402 DE 12 DE JULHO DE 2010 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 

CONSIDERANDO, o disposto no termo do Art. 150, da Lei nº.. 2.177/05. 
CONSIDERANDO, o disposto no termo do Art. 152, da Lei nº. 2.177/05. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER, antecipação do gozo de férias dos servidores municipais conforme 

relação em anexo, lotados na  SECRETARIA MUNICIPAL DE     EDUCAÇÃO – 
E.M. NOVO TAUARI, 30 (trinta) dias de férias relativas ao período 
2009/2010, a contar de 01/07/2010 à 31/07/2010. 

 
Art. 2º.    Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de: 01/07/2010. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

 
OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 
 

Anexo referente à Portaria N°. 2402 de 12 de julho de 2010 
 

MAT. N°. NOME CARGO 
PERÍODO 

AQUISITIVO 

07136 ANDERSON MADSON OLIVEIRA MAIA PROFESSOR 

NÍVEL II 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

07142 JAQUELINE ALVES PINTO PEREIRA PROFESSOR 

NÍVEL III 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

07301 KATIA CILENE NINA SANTOS PROFESSOR 

NÍVEL III 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

07248 RAIVALDO AMORIM DAS NEVES PROFESSOR 

NÍVEL III 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

 

 
PORTARIA Nº. 2403 DE 12 DE JULHO DE 2010 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto no termo do Art. 150, da Lei nº.. 2.177/05. 
CONSIDERANDO, o disposto no termo do Art. 152, da Lei nº. 2.177/05. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER, antecipação do gozo de férias dos servidores municipais conforme 

relação em anexo, lotados na SECRETARIA MUNICIPAL DE     EDUCAÇÃO – 
E.M. NOVO TAUARI, 30 (trinta) dias de férias relativas ao período 
2010/2011, a contar de 01/07/2010 à 31/07/2010. 

 
Art. 2º.    Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de: 01/07/2010. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

 
OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 
 

Anexo referente à Portaria N°. 2403 de 12 de julho de 2010 
 

MAT. N°. NOME CARGO 
PERÍODO 

AQUISITIVO 

05282 CRISTINA SOUZA RODRIGUES  PROFESSOR 
NÍVEL III 

01/08/2010 A 
31/07/2011 

00643 MARCIA HELENA SANTOS DA COSTA  PROFESSOR 
NÍVEL II 

01/03/2010 A 
28/02/2011 

05163 NADIA NASCIMENTO DE CARVALHO  PROFESSOR 
NÍVEL I 

01/08/2010 A 
31/07/2011 

00896 NAZILDA CALDAS NASCIMENTO PROFESSOR 01/04/2010 A 

 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO  
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NÍVEL III 31/03/2011 
00770 RAIMUNDO ALVES LOPES NETO PROFESSOR 

NÍVEL II 
20/05/2010 A 
19/05/2011 

00791 SANDRA MARIA DE VILHENA CHAGAS PROFESSOR 
NÍVEL II 

01/08/2010 A 
31/07/2011 

03148 VANDA CASSIA ALVES DE MORAES PROFESSOR 
NÍVEL II 

12/02/2010 A 
11/02/2011 

 

 
 

PORTARIA Nº. 2404 E 12 DE JULHO DE 2010 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto no termo do Art. 150, da Lei nº. 2.177/05. 
CONSIDERANDO, o disposto no termo do Art. 152, da Lei nº. 2.177/05. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER, antecipação do gozo de férias aos servidores municipais conforme 

relação em anexo, lotadas na  SECRETARIA MUNICIPAL DE     EDUCAÇÃO – 
E.M. PE. GABRIEL BULGARELLI, 30 (trinta) dias de férias relativas ao período 
2009/2010, a contar de 01/07/2010 à 31/07/2010. 

 
Art. 2º.    Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de: 01/07/2010. 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
Anexo referente à Portaria N°. 2404 de 12 de julho de 2010 

 

MAT. N°. NOME CARGO 
PERÍODO 

AQUISITIVO 

07172 ALMIR PANTOJA RODRIGUES PROFESSOR 

NÍVELL IV 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

07149 ANA PAULA LIMA DO NASCIMENTO PROFESSOR 

NÍVEL III 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

07360 ANDRE VALES LARANJEIRA PROFESSOR 

NÍVEL II 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

05191 EDNALDA LEITE ALVES MONTEIRO PROFESSOR 

NÍVEL II 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

07297 FRANCISCO CHAGAS DE ARAGÃO PROFESSOR 

NÍVEL III 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

07313 GILBERT BRAGA RAIOL PROFESSOR 

NÍVEL III 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

07327 HILTON FREITAS CAVALCANTE PROFESSOR 

NÍVEL III 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

05196 JOSINA LAURA DA SILVA PONTES PROFESSOR 

NÍVEL III 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

05317 LEONILDES LAMEIRA E SILVA PROFESSOR 

NÍVEL II 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

07199 MARIVALDO SOEIRO DOS SANTOS PROFESSOR 

NÍVEL III 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

05244 MARLIA DORACIRA BARROSO PEIXOTO PROFESSOR 

NÍVEL III 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

05336 RENATO WAGNER MEDEIROS DA 

COSTA 

PROFESSOR 

NÍVEL III 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

05281 ROSALIA FERREIRA DO NASCIMENTO PROFESSOR 

NÍVEL II 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

 
 
 
 

PORTARIA Nº. 2406 E 12 DE JULHO DE 2010 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto no termo do Art. 150, da Lei nº. 2.177/05. 
CONSIDERANDO, o disposto no termo do Art. 152, da Lei nº. 2.177/05. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER, antecipação do gozo de férias aos servidores municipais conforme 

relação em anexo, lotados na SECRETARIA MUNICIPAL DE     EDUCAÇÃO – 
E.M. PE. RAIMUNDA PINTO, 30 (trinta) dias de férias relativas ao período 
2009/2010, a contar de 01/07/2010 à 31/07/2010. 

 
Art. 2º.    Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de: 01/07/2010. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

 
OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 
 

Anexo referente à Portaria N°. 2406 de 12 de julho de 2010 
 

MAT. N°. NOME CARGO 
PERÍODO 

AQUISITIVO 

05209 CILENE MACIEL CORDOVIL PROFESSOR 

NÍVEL II 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

07133 CRISTIANE FERREIRA DA COSTA PROFESSOR 

NÍVEL III 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

07209 EDUARDO BATISTA GONCALVES PROFESSOR 

NÍVEL III 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

05216 ELIANA DO SOCORRO DANTAS LIMA PROFESSOR 

NÍVEL II 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

07261 ELIZABETH CRISTINA DE MENEZES 

BASTOS 

PROFESSOR 

NÍVEL IV 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

05434 HIRAN DE MOURA POSSAS PROFESSOR 

NÍVEL II 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

07130 HUGO FARIAS TAVARES  PROFESSOR 

NÍVEL III 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

05350 ITACI VIEIRA DO NASCIMENTO PROFESSOR 

NÍVEL II 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

05811 IVONETE BRITO DOS ANJOS  PROFESSOR 

NÍVEL I 

02/12/2009 A 

01/12/2010 

07329 JOAO GLEYDSON ALMEIDA CASTRO  PROFESSOR 

NÍVEL III 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

07085 KERLY DE CASSIA RIBEIRO SALES PROFESSOR 

NÍVEL III 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

05418 LUIS DA SILVA VIANA PROFESSOR 

NÍVEL III 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

07342 MARCIA DO SOCORRO DOS SANTOS 

GOMES 

PROFESSOR 

NÍVEL III 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

05211 MARIA DO SOCORRO MONTEIRO 

CABRAL  

PROFESSOR 

NÍVEL III 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

05415 MARTA PEREIRA PONTES  PROFESSOR 

NÍVEL III 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

05119 NADIR GUIMARAES FARIAS DE ARAUJO  PROFESSOR 

NÍVEL II 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

05778 RAIMUNDA HELENA FERNANDES PIRES  PROFESSOR 

NÍVEL II 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

07192 RODRIGO JORGE DA SILVA 

NASCIMENTO 

PROFESSOR 

NÍVEL III 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

05407 ROSA LEOPOLDINA FROTA VIEIRA 

LOPES 

PROFESSOR 

NÍVEL II 

01/08/2009 A 

31/07/2010 
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07235 RUTH FRANCA PINHEIRO DA SILVA  PROFESSOR 

NÍVEL III 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

05185 SEBASTIANA FERNANDES PEREIRA  PROFESSOR 

NÍVEL II 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

 

 
PORTARIA Nº. 2408 DE 12 DE JULHO DE 2010 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto no termo do Art. 150, da Lei nº. 2.177/05. 
CONSIDERANDO, o disposto no termo do Art. 152, da Lei nº. 2.177/05. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER, antecipação do gozo de férias a servidora municipal LAURILEIA 

OLIVEIRA DOS SANTOS – Mat. N°.E-02364, ocupante do cargo efetivo de 
PROFESSOR NÍVEL II, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
E.M. RAUL VICENTE, 30 (trinta) dias de férias no período 2009/2010, a 
contar de 01/07/2010 à 30/07/2010, relativas ao período aquisitivo de 
01/09/2009 a 31/10/2010. 

 
Art. 2º.    Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de: 01/07/2010 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

 
OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 2409 E 12 DE JULHO DE 2010 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto no termo do Art. 150, da Lei nº. 2.177/05. 
CONSIDERANDO, o disposto no termo do Art. 152, da Lei nº. 2.177/05. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER, antecipação do gozo de férias aos servidores municipais conforme 

relação em anexo, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE     EDUCAÇÃO – 
E.M. SANTA INÊS, 30 (trinta) dias de férias relativas ao período 2009/2010, 
a contar de 01/07/2010 à 31/07/2010. 

 
Art. 2º.    Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de: 01/07/2010. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
Anexo referente à Portaria N°. 2409 de 12 de julho de 2010 

MAT. N°. NOME CARGO 
PERÍODO 

AQUISITIVO 

05131 KEILY LEONEZ PINHEIRO  PROFESSOR 

NÍVEL II 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

03533 MARIA DE BELEM SILVA DO 

NASCIMENTO 

PROFESSOR 

NÍVEL I 

14/09/2009 A 

13/09/2010 

02523 SHIREY MACLAINE NUNES GARCIA PROFESSOR 

NÍVEL II 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

 

PORTARIA Nº. 2410 E 12 DE JULHO DE 2010 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto no termo do Art. 150, da Lei nº. 2.177/05. 
CONSIDERANDO, o disposto no termo do Art. 152, da Lei nº. 2.177/05. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER, antecipação do gozo de férias aos servidores municipais conforme 

relação em anexo, lotados na SECRETARIA MUNICIPAL DE     EDUCAÇÃO – 
E.M. SANTA TEREZINHA, 30 (trinta) dias de férias relativas ao período 
2009/2010, a contar de 01/07/2010 à 31/07/2010. 

 
Art. 2º.    Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de: 01/07/2010. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
Anexo referente à Portaria N°. 2410 de 12 de julho de 2010 

 

MAT. N°. NOME CARGO 
PERÍODO 

AQUISITIVO 

18862 KASSIO DOS SANTOS LIMA PROFESSOR 

NIVEL III 

07/10/2009 A 

06/10/2010 

05774 LUCIDEA LISBOA GOMES PROFESSOR 

NIVEL II 

02/12/2009 A 

01/12/2010 

05406 LUIZA HELENA DA SILVA PROFESSOR 

NIVEL III 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

02961 REJANE MARIA DA COSTA OLIVEIRA PROFESSOR 

NIVEL II 

01/09/2009 A 

31/08/2010 

05189 SILVIA CRISTINA DE A OLIVEIRA PROFESSOR 

NIVEL III 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

05246 SIMONE SEILA DE FIGUEIREDO PROFESSOR 

NIVEL II 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

 

 
PORTARIA Nº. 2412 E 16 DE JULHO DE 2010 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto no termo do Art. 150, da Lei nº. 2.177/05. 
CONSIDERANDO, o disposto no termo do Art. 152, da Lei nº. 2.177/05. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER, antecipação do gozo de férias aos servidores municipais conforme 

relação em anexo, lotados na SECRETARIA MUNICIPAL DE     EDUCAÇÃO – 
E.M. SÃO JUDAS TADEU, 30 (trinta) dias de férias relativas ao período 
2009/2010, a contar de 01/07/2010 à 31/07/2010. 

 
Art. 2º.    Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de: 01/07/2010. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

 
OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 
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Anexo referente à Portaria N°. 2412 de 16 de julho de 2010 
 

MAT. N°. NOME CARGO 
PERÍODO 

AQUISITIVO 

00012 ALBENIZIA SANTA PINHEIRO COSTA PROFESSOR 

NIVEL II 

08/08/2009 A 

07/08/2010 

05286 ANA MARIA FERREIRA DA SILVA PROFESSOR 

NIVEL II 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

07211 CARLOS ANTONIO SANTOS CARDOSO PROFESSOR 

NIVEL II 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

07246 GENOVEVA MARIA ESTEVES DE 

OLIVEIRA MELO 

PROFESSOR 

NIVEL III 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

05807 IRANI CONCEICAO CORREA PROFESSOR 

NIVEL II 

02/12/2009 A 

01/12/2010 

07229 IVANEIDE COELHO SANTOS PROFESSOR 

NIVEL III 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

05312 JOBETANIA SOCORRO VILHENA 

NASCIMENTO 

PROFESSOR 

NIVEL II 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

05225 MARIA DO SOCORRO DE LIMA PROFESSOR 

NIVEL II 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

07141 MARILENE DE OLIVEIRA LEAL PROFESSOR 

NIVEL III 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

05340 OLIVALDO BORRALHO MIRANDA PROFESSOR 

NIVEL III 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

05330 RITA DE CASSIA DA SILVA PROFESSOR 

NIVEL III 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

05203 SONIA HELENA MARTINS LIMA PROFESSOR 

NIVEL III 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

 

 
 

PORTARIA Nº. 2413 DE 12 DE JULHO DE 2010 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto no termo do Art. 150, da Lei nº. 2.177/05. 
CONSIDERANDO, o disposto no termo do Art. 152, da Lei nº. 2.177/05. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER gozo de férias a servidora municipal MARIA DO SOCORRO MORAES 

ALVES – Mat. N°.E-00153, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR NÍVEL 
II, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – E.M. SANTA 
TEREZINHA, 30 (trinta) dias de férias no período 2009/2010, a contar de 
01/07/2010 à 30/07/2010, relativas ao período aquisitivo de 01/03/2009 a 
28/02/2010. 

 
Art. 2º.    Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de: 01/07/2010 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

 
OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 2414 DE 16 DE JULHO DE 2010 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto no termo do Art. 150, da Lei nº. 2.177/05. 
CONSIDERANDO, o disposto no termo do Art. 152, da Lei nº. 2.177/05. 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER gozo de férias a servidora municipal MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA 

CARVALHO – Mat. N°.E-00652, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR 
NÍVEL II, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – E.M. SÃO 
JUDAS TADEU, 30 (trinta) dias de férias no período 2009/2010, a contar de 
01/07/2010 à 30/07/2010, relativas ao período aquisitivo de 11/03/2009 a 
10/03/2010. 

 
Art. 2º.    Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de: 01/07/2010 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 2415 E 16 DE JULHO DE 2010 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto no termo do Art. 150, da Lei nº. 2.177/05. 
CONSIDERANDO, o disposto no termo do Art. 152, da Lei nº. 2.177/05. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER, antecipação do gozo de férias aos servidores municipais conforme 

relação em anexo, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE     EDUCAÇÃO – 
E.M. SÃO PAULO, 30 (trinta) dias de férias relativas ao período 2009/2010, 
a contar de 01/07/2010 à 31/07/2010. 

 
Art. 2º.    Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de: 01/07/2010. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

 
OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 
 

Anexo referente à Portaria N°. 2415 de 16 de julho de 2010 

MAT. N°. NOME CARGO 
PERÍODO 

AQUISITIVO 

01521 ANA GRACILA DE JESUS NASCIMENTO 

DE ALBUQUERQUE 

PROFESSOR 

NIVEL II 

02/08/2009 A 

01/02/2010 

05342 ANTONIO MONTEIRO DA SILVA PROFESSOR 

NIVEL IV 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

07158 JOSE LUIZ FERREIRA AMORAS PROFESSOR 

NIVEL III 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

07232 LUIZ ALBERTO DA SILVA MONTEIRO PROFESSOR 

NIVEL III 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

07296 MICIKO ASSANO PROFESSOR 

NIVEL III 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

05784 REGINA CELIA ALMEIDA GOMES PROFESSOR 

NIVEL II 

02/12/2009 A 

01/12/2010 

 

 
PORTARIA Nº. 2416 DE 16 DE JULHO DE 2010 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto no termo do Art. 150, da Lei nº. 2.177/05. 
CONSIDERANDO, o disposto no termo do Art. 152, da Lei nº. 2.177/05. 
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RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER, gozo de férias a servidora municipal IOLETE CAVALCANTE 

CARNEIRO – Mat. N°.E-00628, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR 
NÍVEL III, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – E.M. PE. 
GABRIEL BULGARELLI, 30 (trinta) dias de férias no período 2009/2010, a 
contar de 01/07/2010 à 30/07/2010, relativas ao período aquisitivo de 
11/03/2009 a 10/03/2010. 

 
Art. 2º.    Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de: 01/07/2010 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 2417 DE 16 DE JULHO DE 2010 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto no termo do Art. 150, da Lei nº. 2.177/05. 
CONSIDERANDO, o disposto no termo do Art. 152, da Lei nº. 2.177/05. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER gozo de férias ao servidor municipal JOAO AUGUSTO MIRANDA 

PANTOJA – Mat. N°.E-16807, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR 
NÍVEL III, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – E.M. PE. 
GABRIEL BULGARELLI, 30 (trinta) dias de férias no período 2008/2009, a 
contar de 01/07/2010 à 30/07/2010, relativas ao período aquisitivo de 
10/10/2008 a 09/10/2009. 

 
Art. 2º.    Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de: 01/07/2010 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 2418 E 16 DE JULHO DE 2010 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto no termo do Art. 150, da Lei nº.. 2.177/05. 
CONSIDERANDO, o disposto no termo do Art. 152, da Lei nº. 2.177/05. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER, antecipação do gozo de férias aos servidores municipais conforme 

relação em anexo, lotados na SECRETARIA MUNICIPAL DE     EDUCAÇÃO – 
E.M. PE. GABRIEL BULGARELLI, 30 (trinta) dias de férias relativas ao período 
2010/2011, a contar de 01/07/2010 à 31/07/2010. 

 
Art. 2º.    Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de: 01/07/2010. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

 
OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

Anexo referente à Portaria N°. 2418 de 16 de julho de 2010 
 

MAT. N°. NOME CARGO 
PERÍODO 

AQUISITIVO 

06631 LUIZA RENATA PAIVA DE MORAES PROFESSOR 

NÍVEL II 

08/02/2010 A 

07/02/2011 

20589 NILSON FERNANDO MACIEL SOUSA  PROFESSOR 

NÍVEL II 

19/05/2010 A 

18/05/2011 

 

 
PORTARIA Nº. 2419 DE 16 DE JULHO DE  2010 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto no termo do Art. 150, da Lei nº.. 2.177/05. 
CONSIDERANDO, o disposto no termo do Art. 152, da Lei nº. 2.177/05. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER, antecipação do gozo de férias dos servidores municipais conforme 

relação em anexo, lotadas na  SECRETARIA MUNICIPAL DE     EDUCAÇÃO – 
E.M. SENADOR ALVARO ADOLFO, 30 (trinta) dias de férias relativas ao 
período 2010/2011, a contar de 01/07/2010 à 31/07/2010. 

 
Art. 2º.    Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de: 01/07/2010. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

 
OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 
 

Anexo referente à Portaria N°. 2419 de 16 de Julho de 2010. 

MAT. N°. NOME CARGO 
PERÍODO 

AQUISITIVO 

07312 CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA E SILVA PROFESSOR 

NIVEL III 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

07323 ELISMAR SILVA MORAIS PROFESSOR 

NIVEL III 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

05249 LEONILDA DA COSTA BRITO PROFESSOR 

NIVEL II 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

05293 MARIA DO SOCORRO BORGES CORREA 

DA SILVA 

PROFESSOR 

NIVEL II 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

05253 MARIA DO SOCORRO GONCALVES 

SANDIM 

PROFESSOR 

NIVEL III 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

05332 MARIA HELENA DA SILVA VIANA PROFESSOR 

NIVEL III 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

05420 ODILIA MARIA MOREIRA HENRIQUES PROFESSOR 

NIVEL III 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

05186 SILVIA MARIA PENHA DE OLIVEIRA PROFESSOR 

NIVEL II 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

07270 WILSON FERREIRA DA SILVA JUNIOR PROFESSOR 

NIVEL III 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

 

 
PORTARIA Nº. 2420 DE 16 DE JULHO DE 2010 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto no termo do Art. 150, da Lei nº. 2.177/05. 
CONSIDERANDO, o disposto no termo do Art. 152, da Lei nº. 2.177/05. 
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RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER gozo de férias a servidora municipal TELMA SUELI NASCIMENTO 

DA SILVA – Mat. N°.E-06642, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR 
NÍVEL III, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – E.M. 
SENADOR ALVARO ADOLFO, 30 (trinta) dias de férias no período 
2008/2010, a contar de 01/07/2010 à 30/07/2010, relativas ao período 
aquisitivo de 18/02/2009 a 17/02/2010. 

 
Art. 2º.    Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de: 01/07/2010 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 2421 DE 16 DE JULHO DE 2010 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto no termo do Art. 150, da Lei nº. 2.177/05. 
CONSIDERANDO, o disposto no termo do Art. 152, da Lei nº. 2.177/05. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER, antecipação do gozo de férias as servidoras municipais conforme 

relações em anexo, lotadas na SECRETARIA MUNICIPAL DE     EDUCAÇÃO – 
E.M. UNIÃO E RATERNIDADE, 30 (trinta) dias de férias relativas ao período 
2009/2010, a contar de 01/07/2010 à 31/07/2010. 

 
Art. 2º.    Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de: 01/07/2010. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

 
OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 
 

Anexo referente à Portaria N°. 2421 de 16 de Julho de 2010. 
 

MAT. N°. NOME CARGO 
PERÍODO 

AQUISITIVO 

05220 GENNY MOREIRA MONTEIRO PROFESSOR 

NIVEL II 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

18693 IVANEIDE ARAUJO CORREIA AMPUERO PROFESSOR 

NIVEL III 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

05205 MARIA ANTONIA SILVA DE SOUZA PROFESSOR 

NIVEL II 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

 

 
 

PORTARIA Nº. 2422 DE 16 DE JULHO DE 2010 
 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto no termo do Art. 150, da Lei nº. 2.177/05. 
CONSIDERANDO, o disposto no termo do Art. 152, da Lei nº. 2.177/05. 
 
RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER, antecipação do gozo de férias as servidores municipais conforme 
relações em anexo, lotadas na SECRETARIA MUNICIPAL DE     EDUCAÇÃO – 
E.M. WALDEMAR MENDES, 30 (trinta) dias de férias relativas ao período 
2009/2010, a contar de 01/07/2010 à 31/07/2010. 

 
Art. 2º.    Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de: 01/07/2010. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

 
OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 
 

Anexo referente à Portaria N°. 2422 de 16 de Julho de 2010. 
 

MAT. N°. NOME CARGO 
PERÍODO 

AQUISITIVO 

07147 ANDREZA ELAINE SILVA SILVA PROFESSOR 

NIVEL III 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

05175 IRLANDA SILVA SANTOS PROFESSOR 

NIVEL III 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

07145 IVANILDE SANTA ROSA DOS SANTOS 

DE SOUZA 

PROFESSOR 

NIVEL III 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

18690 MARCIA LISBOA PALHETA PROFESSOR 

NIVEL II 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

07351 RITA DE CASSIA SILVA BRITO PROFESSOR 

NIVEL III 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

05276 SANDRA REGINA FRANCO DE AMORIM PROFESSOR 

NIVEL III 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

 

 
PORTARIA Nº. 2423 DE 16 DE JULHO DE 2010 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto no termo do Art. 150, da Lei nº. 2.177/05. 
CONSIDERANDO, o disposto no termo do Art. 152, da Lei nº. 2.177/05. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER, antecipação do gozo de férias aos servidores municipais conforme 

relação em anexo, lotados na SECRETARIA MUNICIPAL DE     EDUCAÇÃO – 
E.M. YACTA RABELO, 30 (trinta) dias de férias relativas ao período 
2009/2010, a contar de 01/07/2010 à 31/07/2010. 

 
Art. 2º.    Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de: 01/07/2010. 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
Anexo referente à Portaria N°. 2423 de 16 de Julho de 2010. 

 

MAT. N°. NOME CARGO 
PERÍODO 

AQUISITIVO 

07080 ADRIANA CASTRO GONCALVES RIBEIRO PROFESSOR 

NIVEL III 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

07124 BETANIA MUNIZ MATOS PEREIRA PROFESSOR 

NIVEL III 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

07121 EVANE SILVA SOBRINHO MENEZES PROFESSOR 

NIVEL III 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

07123 HELENA DO SOCORRO SANTOS DE 

CASTRO 

PROFESSOR 

NIVEL III 

01/08/2009 A 

31/07/2010 
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07129 HILDA ANTONIA DE MOURA DUARTE PROFESSOR 

NIVEL III 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

05291 LAURA CLAUDIA GAMA BRAGANCA PROFESSOR 

NIVEL II 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

07083 MANOEL VANDERLEI DOS SANTOS 

PASSOS 

PROFESSOR 

NIVEL III 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

07311 MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS 

AGUIAR 

PROFESSOR 

NIVEL III 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

07344 MARIA ENI DE JESUS DA SILVA PROFESSOR 

NIVEL III 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

05302 MARILENE BRAGA ESTUMANO PROFESSOR 

NIVEL III 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

05798 MARINILDE FURTADO DA COSTA PROFESSOR 

NIVEL III 

02/12/2009 A 

01/12/2010 

07197 PERLA DO CARMO SANTOS BARROS PROFESSOR 

NIVEL II 

01/08/2009 A 

31/07/2010 

 

 
 

PORTARIA Nº. 2596 DE 05 DE AGOSTO DE 2010 
 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos dos Arts. 150 - A, da Lei n° 2.177/05. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER, ao servidor municipal EDIL SILVA VIEIRA – Mat. Nº. T-11831 

ocupante do cargo temporário de AUXILIAR MUNICIPAL, lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, férias de 30 (TRINTA) dias a 
serem gozadas no período de 02/08/2010 à 31/08/2010, relativas ao período 
aquisitivo de 18/06/2009 à 17/06/2010. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 02/08/2010. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 05 de agosto de 2010. 
 

 
OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

 
 

PORTARIA Nº. 2652 DE 05 DE AGOSTO DE 2010 
 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos dos Arts. 150 - A, da Lei n° 2.177/05. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER, ao servidor municipal WALFREDO DA CONCEICAO MARTINS – Mat. 

Nº. T-11691 ocupante do cargo temporário de AUXILIAR MUNICIPAL, lotado 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, férias de 30 (TRINTA) dias a 
serem gozadas no período de 02/08/2010 à 31/08/2010, relativas ao período 
aquisitivo de 02/04/2009 à 01/04/2010. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 02/08/2010. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 05 de agosto de 2010. 
 

 
OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

 
 

PORTARIA Nº. 2662 DE 05 DE AGOSTO DE 2010 
 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos dos Arts. 150 - A, da Lei n° 2.177/05. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER, ao servidor municipal VICENTE PAULO SOARES FILHO – Mat. Nº. T-

19539 ocupante do cargo temporário de AUXILIAR MUNICIPAL, lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, férias de 30 (TRINTA) dias a 
serem gozadas no período de 02/08/2010 à 31/08/2010, relativas ao período 
aquisitivo de 02/03/2009 à 01/03/2010. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 02/08/2010. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 05 de agosto de 2010. 
 

 
OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

 
 

PORTARIA Nº. 2679 DE 05 DE AGOSTO DE 2010 
 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos dos Arts. 150 - A, da Lei n° 2.177/05. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER, ao servidor municipal PAULO OBERTO RODRIGUES – Mat. Nº. T-

19963 ocupante do cargo temporário de AUXILIAR MUNICIPAL, lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, férias de 30 (TRINTA) dias a 
serem gozadas no período de 02/08/2010 à 31/08/2010, relativas ao período 
aquisitivo de 01/04/2009 à 31/03/2010. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 02/08/2010. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 05 de agosto de 2010. 
 

 
OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº. 2690 DE 05 DE AGOSTO DE 2010 
 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos dos Arts. 150 - A, da Lei n° 2.177/05. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER, ao servidor municipal JOSE RONALDO DA SILVA PALHETA – Mat. 

Nº. T-19906 ocupante do cargo temporário de AUXILIAR MUNICIPAL, lotado 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, férias de 30 (TRINTA) dias a 
serem gozadas no período de 02/08/2010 à 31/08/2010, relativas ao período 
aquisitivo de 01/04/2009 à 31/03/2010. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 02/08/2010. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 05 de agosto de 2010. 
 

 
OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

 
 

PORTARIA Nº. 2700 DE 09 DE AGOSTO DE 2010 
 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos dos Arts. 150 - A, da Lei n° 2.177/05. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER, ao servidor municipal LUCIVALDO FERREIRA COSTA – Mat. Nº. T-

20771 ocupante do cargo temporário de AUXILIAR MUNICIPAL, lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, férias de 30 (TRINTA) dias a 
serem gozadas no período de 02/08/2010 à 31/08/2010, relativas ao período 
aquisitivo de 03/08/2009 à 02/08/2010. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 02/08/2010. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 09 de agosto de 2010. 
 

 
OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

 
 

PORTARIA Nº. 2712 DE 09 DE AGOSTO DE 2010 
 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos dos Arts. 150 - A, da Lei n° 2.177/05. 
 
RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER, ao servidor municipal JOSE NAZARENO BARBOSA AFONSO – Mat. 
Nº. T-20661 ocupante do cargo temporário de PEDAGOGO, lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, férias de 30 (TRINTA) dias a 
serem gozadas no período de 02/08/2010 à 31/08/2010, relativas ao período 
aquisitivo de 01/07/2009 à 30/06/2010. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 02/08/2010. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 09 de agosto de 2010. 
 

 
OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 2721 DE 09 DE AGOSTO DE 2010 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos dos Arts. 150 - A, da Lei n° 2.177/05. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER, ao servidor municipal SALOMAO GOES SANTIAGO – Mat. Nº. T-

19218 ocupante do cargo temporário de AUXILIAR MUNICIPAL, lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, férias de 30 (TRINTA) dias a 
serem gozadas no período de 02/08/2010 à 31/08/2010, relativas ao período 
aquisitivo de 02/01/2009 à 01/01/2010. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 02/08/2010. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 09 de agosto de 2010. 
 

 
OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 2733 DE 09 DE AGOSTO DE 2010 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos dos Arts. 150 - A, da Lei n° 2.177/05. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER, ao servidor municipal EDIR DE SOUZA MORAES – Mat. Nº. T-20668 

ocupante do cargo temporário de PROFESSOR, lotado na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, férias de 30 (TRINTA) dias a serem gozadas no 
período de 02/08/2010 à 31/08/2010, relativas ao período aquisitivo de 
03/08/2009 à 02/08/2010. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 02/08/2010. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 09 de agosto de 2010. 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº. 2756 DE 09 DE AGOSTO DE 2010 
 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos dos Arts. 150 - A, da Lei n° 2.177/05. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER, ao servidor municipal JOSE MARIA BRANDAO DE SOUSA – Mat. 

Nº. T-20093 ocupante do cargo temporário de AUXILIAR MUNICIPAL, lotado 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, férias de 30 (TRINTA) dias a 
serem gozadas no período de 02/08/2010 à 31/08/2010, relativas ao período 
aquisitivo de 01/04/2009 à 31/03/2010. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 02/08/2010. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 09 de agosto de 2010. 
 

 
OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

 
 

PORTARIA Nº. 2767 DE 09 DE AGOSTO DE 2010 
 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos dos Arts. 150 - A, da Lei n° 2.177/05. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER, ao servidor municipal EVALDO DIAS LIMA – Mat. Nº. T-19569 

ocupante do cargo temporário de AUXILIAR MUNICIPAL, lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, férias de 30 (TRINTA) dias a 
serem gozadas no período de 02/08/2010 à 31/08/2010, relativas ao período 
aquisitivo de 02/03/2009 à 01/03/2010. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 02/08/2010. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 09 de agosto de 2010. 
 

 
OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

 
 

PORTARIA Nº. 2770 DE 09 DE AGOSTO DE 2010 
 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos dos Arts. 150 - A, da Lei n° 2.177/05. 
 
RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER, ao servidor municipal LAILTON LIMA DA SILVA – Mat. Nº. T-19919 
ocupante do cargo temporário de AUXILIAR MUNICIPAL, lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, férias de 30 (TRINTA) dias a 
serem gozadas no período de 02/08/2010 à 31/08/2010, relativas ao período 
aquisitivo de 01/04/2009 à 31/03/2010. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 02/08/2010. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 09 de agosto de 2010. 
 

 
OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 2775 DE 09 DE AGOSTO DE 2010 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos dos Arts. 150 - A, da Lei n° 2.177/05. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER, ao servidor municipal ROSIVALDO ITABERECI ANDRADE MORAES 

– Mat. Nº. T-19924 ocupante do cargo temporário de AUXILIAR MUNICIPAL, 
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, férias de 30 (TRINTA) 
dias a serem gozadas no período de 02/08/2010 à 31/08/2010, relativas ao 
período aquisitivo de 01/04/2009 à 31/03/2010. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 02/08/2010. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 09 de agosto de 2010. 
 

 
OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 2784 DE 09 DE AGOSTO DE 2010 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos dos Arts. 150 - A, da Lei n° 2.177/05. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER, ao servidor municipal JESIEL SILVA DO ROSARIO – Mat. Nº. T-

11548 ocupante do cargo temporário de AUXILIAR MUNICIPAL, lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, férias de 30 (TRINTA) dias a 
serem gozadas no período de 02/08/2010 à 31/08/2010, relativas ao período 
aquisitivo de 19/03/2009 à 18/03/2010. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 02/08/2010. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 09 de agosto de 2010. 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº. 2811 DE 09 DE AGOSTO DE 2010 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos dos Arts. 150 - A, da Lei n° 2.177/05. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER, ao servidor municipal JOSE AUGUSTO BARBOSA DA CONCEICAO  

– Mat. Nº. T-19542 ocupante do cargo temporário de AUXILIAR MUNICIPAL, 
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, férias de 30 (TRINTA) 
dias a serem gozadas no período de 02/08/2010 à 31/08/2010, relativas ao 
período aquisitivo de 02/03/2009 à 01/03/2010. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 02/08/2010. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 09 de agosto de 2010. 
 

 
OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 2827 DE 09 DE AGOSTO DE 2010 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos dos Arts. 150 - A, da Lei n° 2.177/05. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER, ao servidor municipal ROMILDO MONTEIRO ALVES  – Mat. Nº. T-

19217 ocupante do cargo temporário de AUXILIAR MUNICIPAL, lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, férias de 30 (TRINTA) dias a 
serem gozadas no período de 02/08/2010 à 31/08/2010, relativas ao período 
aquisitivo de 02/01/2009 à 01/01/2010. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 02/08/2010. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 09 de agosto de 2010. 
 

 
OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 2833 DE 09 DE AGOSTO DE 2010 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos dos Arts. 150 - A, da Lei n° 2.177/05. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER, ao servidor municipal CARLOS THIAGO VIEGAS ESPINDOLA – Mat. 

Nº. T-20415 ocupante do cargo temporário de TÉCNICO MUNICIPAL, lotado 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, férias de 30 (TRINTA) dias a 

serem gozadas no período de 02/08/2010 à 31/08/2010, relativas ao período 
aquisitivo de 14/05/2009 à 13/05/2010. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 02/08/2010. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 09 de agosto de 2010. 
 

 
OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 2837 DE 09 DE AGOSTO DE 2010 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos dos Arts. 150 - A, da Lei n° 2.177/05. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER, ao servidor municipal ISAIAS FERREIRA SANTOS  – Mat. Nº. T-

20132 ocupante do cargo temporário de AUXILIAR MUNICIPAL, lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, férias de 30 (TRINTA) dias a 
serem gozadas no período de 02/08/2010 à 31/08/2010, relativas ao período 
aquisitivo de 01/04/2009 à 31/03/2010. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 02/08/2010. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 09 de agosto de 2010. 
 

 
OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

 
 

PORTARIA Nº. 2839 DE 09 DE AGOSTO DE 2010 
 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos dos Arts. 150 - A, da Lei n° 2.177/05. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER, ao servidor municipal IVANILDO SANTOS DA SILVA – Mat. Nº. T-

20082 ocupante do cargo temporário de AUXILIAR MUNICIPAL, lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, férias de 30 (TRINTA) dias a 
serem gozadas no período de 02/08/2010 à 31/08/2010, relativas ao período 
aquisitivo de 01/04/2009 à 31/03/2010. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 02/08/2010. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 09 de agosto de 2010. 
 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº. 2841 DE 09 DE AGOSTO DE 2010 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos dos Arts. 150 - A, da Lei n° 2.177/05. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER, ao servidor municipal JOSE MARIA RAPOSO – Mat. Nº. T-19967 

ocupante do cargo temporário de AUXILIAR MUNICIPAL, lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, férias de 30 (TRINTA) dias a 
serem gozadas no período de 02/08/2010 à 31/08/2010, relativas ao período 
aquisitivo de 01/04/2009 à 31/03/2010. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 02/08/2010. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 09 de agosto de 2010. 
 

 
OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 2860 DE 09 DE AGOSTO DE 2010 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos dos Arts. 150 - A, da Lei n° 2.177/05. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER, ao servidor municipal EVALDO MONTEIRO SILVA – Mat. Nº. T-

20481 ocupante do cargo temporário de AUXILIAR MUNICIPAL, lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, férias de 30 (TRINTA) dias a 
serem gozadas no período de 02/08/2010 à 31/08/2010, relativas ao período 
aquisitivo de 01/06/2009 à 31/05/2010. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 02/08/2010. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 09 de agosto de 2010. 
 

 
OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 2863 DE 09 DE AGOSTO DE 2010 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos dos Arts. 150 - A, da Lei n° 2.177/05. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER, ao servidor municipal CARLOS PINHEIRO ALVES  – Mat. Nº. T-

17544 ocupante do cargo temporário de AUXILIAR MUNICIPAL, lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, férias de 30 (TRINTA) dias a 

serem gozadas no período de 02/08/2010 à 31/08/2010, relativas ao período 
aquisitivo de 07/03/2009 à 06/03/2010. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 02/08/2010. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 09 de agosto de 2010. 
 

 
OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 2873 DE 09 DE AGOSTO DE 2010 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos dos Arts. 150 - A, da Lei n° 2.177/05. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER, ao servidor municipal PAULO CARVALHO DA SILVA – Mat. Nº. T-

17569 ocupante do cargo temporário de AUXILIAR MUNICIPAL, lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, férias de 30 (TRINTA) dias a 
serem gozadas no período de 02/08/2010 à 31/08/2010, relativas ao período 
aquisitivo de 07/03/2009 à 06/03/2010. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 02/08/2010. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 09 de agosto de 2010. 
 

 
OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

 
 

PORTARIA Nº. 2875 DE 09 DE AGOSTO DE 2010 
 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos dos Arts. 150 - A, da Lei n° 2.177/05. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER, ao servidor municipal ALAN DA PAZ SOUSA – Mat. Nº. T-11605 

ocupante do cargo temporário de AUXILIAR MUNICIPAL, lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, férias de 30 (TRINTA) dias a 
serem gozadas no período de 02/08/2010 à 31/08/2010, relativas ao período 
aquisitivo de 26/03/2009 à 25/03/2010. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 02/08/2010. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 09 de agosto de 2010. 
 

 
OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº. 2877 DE 09 DE AGOSTO DE 2010 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos dos Arts. 150 - A, da Lei n° 2.177/05. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER, ao servidor municipal CLAUDECI DA SILVA – Mat. Nº. T-11610 

ocupante do cargo temporário de AUXILIAR MUNICIPAL, lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, férias de 30 (TRINTA) dias a 
serem gozadas no período de 02/08/2010 à 31/08/2010, relativas ao período 
aquisitivo de 26/03/2009 à 25/03/2010. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 02/08/2010. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 09 de agosto de 2010. 
 

 
OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 2881 DE 09 DE AGOSTO DE 2010 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos dos Arts. 150 - A, da Lei n° 2.177/05. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER, ao servidor municipal DOMINGOS DOS ANJOS LOBATO – Mat. Nº. 

T-11615 ocupante do cargo temporário de AUXILIAR MUNICIPAL, lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, férias de 30 (TRINTA) dias a 
serem gozadas no período de 02/08/2010 à 31/08/2010, relativas ao período 
aquisitivo de 26/03/2009 à 25/03/2010. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 02/08/2010. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 09 de agosto de 2010. 
 

 
OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 2883 DE 09 DE AGOSTO DE 2010 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos dos Arts. 150 - A, da Lei n° 2.177/05. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER, ao servidor municipal HELIO ALVES DA SILVA  – Mat. Nº. T-11619 

ocupante do cargo temporário de AUXILIAR MUNICIPAL, lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, férias de 30 (TRINTA) dias a 

serem gozadas no período de 02/08/2010 à 31/08/2010, relativas ao período 
aquisitivo de 26/03/2009 à 25/03/2010. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 02/08/2010. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 09 de agosto de 2010. 
 

 
OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 2886 DE 09 DE AGOSTO DE 2010 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos dos Arts. 150 - A, da Lei n° 2.177/05. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER, ao servidor municipal JOAREZ JUNIOR NASCIMENTO PEREIRA – 

Mat. Nº. T-20420 ocupante do cargo temporário de AUXILIAR MUNICIPAL, 
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, férias de 30 (TRINTA) 
dias a serem gozadas no período de 02/08/2010 à 31/08/2010, relativas ao 
período aquisitivo de 04/05/2009 à 03/05/2010. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 02/08/2010. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 09 de agosto de 2010. 
 

 
OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

 
 

PORTARIA Nº. 2894 DE 09 DE AGOSTO DE 2010 
 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos dos Arts. 150 - A, da Lei n° 2.177/05. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER, ao servidor municipal VANDO MARTINS DOS SANTOS – Mat. Nº. T-

19301 ocupante do cargo temporário de AUXILIAR MUNICIPAL, lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, férias de 30 (TRINTA) dias a 
serem gozadas no período de 02/08/2010 à 31/08/2010, relativas ao período 
aquisitivo de 02/02/2009 à 01/02/2010. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 02/08/2010. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 09 de agosto de 2010. 
 

 
OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº. 2915 DE 09 DE AGOSTO DE 2010 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos dos Arts. 150 - A, da Lei n° 2.177/05. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER, ao servidor municipal LEANDRO CARLOS ANDRADE SALGADO  – 

Mat. Nº. T-19660 ocupante do cargo temporário de AUXILIAR MUNICIPAL, 
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, férias de 30 (TRINTA) 
dias a serem gozadas no período de 02/08/2010 à 31/08/2010, relativas ao 
período aquisitivo de 02/03/2009 à 01/03/2010. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 02/08/2010. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 09 de agosto de 2010. 
 

 
OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 2916 DE 09 DE AGOSTO DE 2010 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos dos Arts. 150 - A, da Lei n° 2.177/05. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER, ao servidor municipal LUIS CARLOS DOS SANTOS JUNQUEIRA – 

Mat. Nº. T-19211 ocupante do cargo temporário de AUXILIAR MUNICIPAL, 
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, férias de 30 (TRINTA) 
dias a serem gozadas no período de 02/08/2010 à 31/08/2010, relativas ao 
período aquisitivo de 02/01/2009 à 01/01/2010. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 02/08/2010. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 09 de agosto de 2010. 
 

 
OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 2976 DE 11 DE AGOSTO DE 2010 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos dos Arts. 150 - A, da Lei n° 2.177/05. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER, ao servidor municipal MIGUEL DE OLIVEIRA FILHO  – Mat. Nº. T-

19212 ocupante do cargo temporário de AUXILIAR MUNICIPAL, lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, férias de 30 (TRINTA) dias a 

serem gozadas no período de 02/08/2010 à 31/08/2010, relativas ao período 
aquisitivo de 02/01/2009 à 01/01/2010. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 02/08/2010. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 11 de agosto de 2010. 
 

 
OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 2982 DE 11 DE AGOSTO DE 2010 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos dos Arts. 150 - A, da Lei n° 2.177/05. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER, ao servidor municipal RAIMUNDO GONCALVES DOS SANTOS – 

Mat. Nº. T-20017 ocupante do cargo temporário de AUXILIAR MUNICIPAL, 
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, férias de 30 (TRINTA) 
dias a serem gozadas no período de 02/08/2010 à 31/08/2010, relativas ao 
período aquisitivo de 01/04/2009 à 31/03/2010. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 02/08/2010. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 11 de agosto de 2010. 
 

 
OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

 
 

PORTARIA Nº. 2984 DE 11 DE AGOSTO DE 2010 
 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos dos Arts. 150 - A, da Lei n° 2.177/05. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER, ao servidor municipal GLEIDSON COSTA DA SILVA  – Mat. Nº. T-

17340 ocupante do cargo temporário de AUXILIAR MUNICIPAL, lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, férias de 30 (TRINTA) dias a 
serem gozadas no período de 02/08/2010 à 31/08/2010, relativas ao período 
aquisitivo de 01/03/2009 à 28/02/2010. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 02/08/2010. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 11 de agosto de 2010. 
 

 
OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº. 2985 DE 11 DE AGOSTO DE 2010 
 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos dos Arts. 150 - A, da Lei n° 2.177/05. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER, ao servidor municipal ORLANDO SILVA DOS SANTOS  – Mat. Nº. T-

17408 ocupante do cargo temporário de AUXILIAR MUNICIPAL, lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, férias de 30 (TRINTA) dias a 
serem gozadas no período de 02/08/2010 à 31/08/2010, relativas ao período 
aquisitivo de 01/03/2009 à 28/02/2010. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 02/08/2010. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 11 de agosto de 2010. 
 

 
OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

 
 

PORTARIA Nº. 3601 DE 01 DE OUTUBRO DE 2010 
 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Art. 150 - A, da Lei n° 2.177/05. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER, a servidora municipal, CAROLINE KLAUTAU CARDOSO ANAISSI – 

Mat. Nº. C-20521 ocupante do cargo em comissão de ASSESSOR TÉCNICO - 
DAS-05, lotada na PROCURADORIA GERAL DO MUNÍCIPIO, férias de 30 
(TRINTA) dias a serem gozadas no período de 01/10/2010 à 30/10/2010, 
relativas ao período aquisitivo de 01/07/2009 à 30/06/2010. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
 

 Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 01 de outubro de 2010 
 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração. 

 
 

PORTARIA nº 3.609,DE 7 DE OUTUBRO DE 2010PORTARIA nº 3.609,DE 7 DE OUTUBRO DE 2010PORTARIA nº 3.609,DE 7 DE OUTUBRO DE 2010PORTARIA nº 3.609,DE 7 DE OUTUBRO DE 2010    

 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº 5.671-B, de 17 de 
maio de 2006, e ainda, com fundamento no artigo 41, §1º, inciso I, da Lei nº 2.177, de 
7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
R E M O V E R,R E M O V E R,R E M O V E R,R E M O V E R,    

a servidora TECLA DOS REIS DE OLIVEIRA, matrícula nº 10025, lotada na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, Científico e Tecnológico para a Secretaria 
Municipal de Agronegócios e Meio Ambiente, a contar de 1º de outubro de 2010. 
 

Ananindeua(PA), em 7 de outubro de 2010. 
    

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

 
 
 
 
 
 
    

TERMO DE RETIFICAÇÃO 
  
 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 168/2009-SEMED 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO DO TELHADO DO TERCEIRO BLOCO 
DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL DO AURÁ. 
  
Considerando erro meramente formal, não alterando as demais condições contratadas, 
fica retificado o Termo de Dispensa de Licitação, Processo nº 168/2009-SEMED, 
publicado no Diário Oficial do Município de Ananindeua/PA nº 1078, do dia 28 de 
setembro de 2010, página 12, passa a vigorar com a seguinte redação e não como 
constou: 
  
  
Redação atual do Termo de Dispensa de Licitação: 
  
  

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
  
  

Considerando, o disposto no Processo n° 168/2009-SEMED, e ainda, o 

parecer da Assessoria Jurídica favorável à sua dispensa para a contratação da empresa 

especializada para a execução dos serviços de engenharia para recuperação do telhado 

do terceiro bloco da Escola Municipal de Ensino Fundamental do Aurá, em virtude da 

necessidade de reparos urgentes na estrutura da cobertura (tesouras e terças) que se 

encontra bastante danificada oferecendo riscos de desabamento. A contratação direta, 

com dispensa de licitação, em caráter emergencial, será para atender ao interesse 

público e para que não haja maiores prejuizos a Administração Pública, pois a realização 

de Rito Licitatório demandaria mais tempo, o que acarretaria maiores prejuizos, 

conforme as especificações técnicas constantes nos autos, DECLARO DISPENSADA a 

Licitação nos termos do art. 24, inciso IV, da lei Federal N° 8.666/93, assim, AUTORIZO 

a contratação da empresa CON – ART PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA, sociedade 

empresária, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.999.538/0001-02, sito à Rodovia Mário 

Covas, Alameda Karina nº 18, bairro do Coqueiro, CEP: 66.670-000, Belém/PA, pelo 

valor de R$ 140.854,36 (Cento e Quarenta Mil, Oitocentos e Cinquenta e Quatro Reais, 

Trinta e Seis Centavos), nos termos do art. 26, II, da Lei Federal N° 8.666/93, para a 

finalidade proposta, em razão do menor preço cotado para o serviço. 

  
  

Ananindeua(Pa), 16 de fevereiro de 2009. 
 
 

Elieth de Fátima da Silva Braga 
Secretária Municipal de Educação 
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TERMO DE RETIFICAÇÃO 
  
 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 168/2009-SEMED 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO DO TELHADO DO TERCEIRO BLOCO 

DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL DO AURÁ. 

  

Considerando erro meramente formal, não alterando as demais condições contratadas, 

fica retificado o Termo de Ratificação de Dispensa de Licitação, Processo nº 168/2009-

SEMED, publicado no Diário Oficial do Município de Ananindeua/PA nº 1078, do dia 28 

de setembro de 2010, página 12, passa a vigorar com a seguinte redação e não como 

constou: 

 

Redação atual do Termo de Ratificação de Dispensa de Licitação: 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 

 
  
A Secretária Municipal de Educação de Ananindeua, no uso de suas atribuições legais, 

vem, por meio do presente expediente, nos termos do art. 26 da Lei nº. 8.666/93, 

respeitado o tríduo Legal, RATIFICAR a Dispensa de Licitação, consubstanciada no art. 

24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93 e pelas razões expostas nos autos do Processo nº 

168/2009-SEMED, autorizando a contratação da empresa CON – ART PROJETOS E 

CONSTRUÇÕES LTDA, sociedade empresária, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

04.999.538/0001-02, sito à Rodovia Mário Covas, Alameda Karina nº 18, bairro do 

Coqueiro, CEP: 66.670-000, Belém/PA, pelo valor de R$ 140.854,36 (Cento e Quarenta 

Mil, Oitocentos e Cinquenta e Quatro Reais, Trinta e Seis Centavos), nos termos do art. 

26, II, da Lei Federal N° 8.666/93, para a finalidade proposta, em razão do menor preço 

cotado para o serviço. 

  
Por fim, determino a publicação no Diário Oficial do Município, no prazo legal. 
  

Ananindeua-PA, 16 de fevereiro de 2009. 
 
 

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA 
Secretária Municipal de Educação 

 
PROCESSO nº 922/2010-SEMED 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
  

ERRATA 
  
Onde se lê no todo da publicação do Termo de Inexigibilidade de Licitação para a 

contratação da da empresa CONDOR TRANSPORTE E TURISMO LTDA, para exercer os 

Serviços Públicos de Administração e Operação do Sistema de Bilhetagem Eletrônica 

para transporte de ônibus, Processo nº 922/2010-SEMED, realizada no Diário Oficial do 

Município de Ananindeua/PA nº 1067, do dia 13 de setembro de 2010: 

  

a expressão: Leia-se: 

Ananindeua(Pa), 02 de setembro de 2010 Ananindeua(Pa), 30 de junho de 2010 

  
  

Ananindeua (PA), 14 de setembro de 2010. 
 

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA 
Secretária Municipal de Educação 

 
PROCESSO nº 922/2010-SEMED 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
  

ERRATA 
  
Onde se lê no todo da publicação do Termo de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação 

para a contratação da da empresa CONDOR TRANSPORTE E TURISMO LTDA, para 

exercer os Serviços Públicos de Administração e Operação do Sistema de Bilhetagem 

Eletrônica para transporte de ônibus, Processo nº 922/2010-SEMED, realizada no Diário 

Oficial do Município de Ananindeua/PA nº 1067, do dia 13 de setembro de 2010: 

  

a expressão: Leia-se: 

Ananindeua(Pa), 02 de setembro de 2010 Ananindeua(Pa), 30 de junho de 2010 

  
  

Ananindeua (PA), 14 de setembro de 2010. 
 

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA 
Secretária Municipal de Educação 

 


